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INDICAÇÃO: 1588/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica a Secretaria de Infraestrutura, junto a 
Secretaria do Trabalho, Emprego e 
Empreendedorismo, a instalação de banheiros 
na Feira Pública, localizada na Avenida 4 de 
Junho, ao lado do INSS, no bairro Jereissati II.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transporte Superintendente, Luis Gadelha da Silva Júnior Secretário do Trabalho, 
Emprego e Empreendedorismo, a instalação de banheiros na Feira Pública, localizada 
na Avenida 4 de Junho, ao lado do INSS, no bairro Jereissati II, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.357.073-** no IP: 192.168.131.30

Joacilio Oliveira Lima Filho
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

A instalação de banheiros na Feira Pública é uma medida necessária para 
garantir melhores condições de higiene e conforto aos feirantes e frequentadores do 
local. Além disso, a presença de banheiros contribuirá para a valorização do espaço 
público, promovendo a dignidade e bem-estar de todos que utilizam a feira. Dessa 
forma, a iniciativa visa atender uma demanda importante da comunidade local, 
melhorando a qualidade de vida e proporcionando um ambiente mais adequado para 
o comércio e convivência.
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